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RESUMO  

 



Este trabalho procura investigar a revitalização da teoria da guerra justa nas suas 
formas tradicional e na Filosofia Política Contemporânea. Assim como a sua influência, 
dentro de um fenômeno amplo de moralização do Direito Internacional Público, acerca 
dos casos polêmicos sobre o uso da força armada, em especial as intervenções 
humanitárias e a legítima defesa antecipatória. 

Analisa a recepção destas idéias na doutrina do Direito Internacional, da 
Filosofia do Direito Internacional e nas Comissões Internacionais que trataram do uso 
da força armada nos últimos anos. 

 

 

Conselho de Segurança – guerra justa – intervenção humanitária – legítima defesa – 
Michael Walzer 

 

ABSTRACT 

 

 This work wants to investigate the revitalization  of the theory of just war in its 
traditional way and in Contemporary Political Philosophy. As such as its influence, 
inside the matter of moralization of International Law, on the polemical cases about the 
use of armed force, especially humanitarian interventions and anticipatory self-defense. 

 Analyses the reception of these ideas on the doctrine of International Law, 
Philosophy of International Law, and International Commissions which dealt with the 
use of armed force in the last years. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Hedley BULL certa vez escreveu que “é melhor reconhecer que estamos na 

escuridão a pretender que enxergamos a luz” 1. Esta é a nossa sensação dominante ao 

término de nossa pesquisa em face de tantas perplexidades envolvendo a questão do uso 

da força armada. Mas esta pesquisa não almeja nem nunca almejou trazer uma “fórmula 

mágica” – no sentido da crítica de MORGENTHAU ao utopismo dos positivistas 

jurídicos – para a solução de tantas controvérsias doutrinárias. 

 Dividiremos, portanto, as nossas considerações finais em duas partes: a primeira, 

relativa aos objetivos da pesquisa, a segunda, às perplexidades. 

 Primeiramente, vale ressaltar, aqui nunca se pretendeu que a teoria da guerra 

justa se transformasse em um “sistema alternativo de validação”, para usarmos a 

expressão de GLENNON, em substituição a um inegavelmente frágil Direito 

Internacional do uso da força armada. 

 Todavia, não adotamos a posição apressada de certos teóricos que decretam de 

vez a morte da teoria da guerra justa quando a realidade mostra o oposto tanto na 

doutrina jusinternacionalista, como na Filosofia do Direito e na Filosofia Política. 

 Três objetivos básicos guiaram esta pesquisa.  

O primeiro consistiu em revelar as continuidades e descontinuidades da tradição 

da teoria da guerra justa para retirar qualquer impressão de que é monolítica. Uma visão 

mais aprofundada dos clássicos do Direito Internacional tendo em conta a análise 

comparada de seus autores é um meio de enaltecer as diferenças e reforçar as 

semelhanças. Como visto no primeiro capítulo, por exemplo, as concepções de guerra 

justa de GENTILI e VITÓRIA caminham em lados contrários uma boa parte das vezes. 

GENTILI, em especial, demonstra como a teoria da guerra justa chegou a flertar 

com a razão de Estado pós-Renascentista com sua noção de guerra “útil”. E como esta 

também serviu para legitimar o empreendimento colonial espanhol de um modo 

inequivocamente brutal. Por outro lado, viu-se como o último grande teórico da tradição 
                                                            

1 BULL, Hedley. The Anarchical Society. London: Macmillan, 1977, p. 320. 



já defendia guerras justificadas somente pelo equilíbrio do poder, repudiadas por grande 

parte da tradição – inclusive por WALZER, nos tempos mais recentes. 

Tivemos oportunidade de ver que estes teóricos da tradição da teoria da guerra 

justa contribuíram como predecessores para muitas das questões ainda relevantes para o 

Direito Internacional Público Contemporâneo. São predecessores da intervenção 

humanitária – notadamete VITÓRIA, GENTILI e GROTIUS. Os fundadores também se 

manifestaram sobre a legítima defesa em resposta a um ataque iminente – a legítima 

defesa antecipatória – e a legítima defesa preventiva – em resposta a uma ameaça 

longínqua. Este tema é hoje, com as ameaças terroristas e o desenvolvimento da 

tecnologia militar, um dos mais relevantes do Direito Internacional Público da 

atualidade, porque seu agravamento pode instaurar a anarquia generalizada da 

autoajuda. 

O Projeto fracassado de Paz pelo Império do radicalismo teorizado na Doutrina 

Bush, que resultou na guerra do Iraque, levou autores a apoiar a ampliação da legítima 

defesa iminente por meio da idéia de atualização da idéia grociana de ameaça iminente 

– uma das matrizes teóricas do alegado Direito Costumeiro no Caso Caroline. Uma 

razão de Estado legitimada pela teoria da guerra justa que na verdade flertava com 

aquilo que chamamos de guerra santa secular derivada do excepcionalismo americano. 

Neste sentido, muitos políticos se apropriam da tradição e justificam suas guerras como 

“justas” para escaparem às proibições do Direito Internacional Público. 

Analisar os clássicos, especialmente em um trabalho sobre a teoria da guerra 

justa, não é supérfluo. Parte da doutrina jusinternacionalista, notadamente Paulo Borba 

CASELLA, resgata os teóricos da tradição para o Direito Internacional Pós-Moderno. 

Idéias supostamente “inéditas” como a “responsabilidade de proteger”, na qual a 

soberania é concebida como responsabilidade, já se encontrava formulada cinco séculos 

antes na obra de Alberico GENTILI, por exemplo. Os entusiastas das novidades 

geralmente não olham para o desenvolvimento histórico da disciplina, e não percebem 

que, às vezes, a reformulação de idéias antigas realiza o dito do Eclesiastes de que “não 

há nada de novo sob o sol”. 

Os outros dois objetivos principais consistiram em pesquisar a revitalização da 

teoria da guerra justa na Filosofia Política como uma resposta tanto ao agnosticismo do 



realismo político como ao positivismo jurídico utopista e a influência que esta 

revitalização da justificação moral da guerra exerceu sobre a Dogmática Internacional – 

tanto sobre doutrinadores do Direito Internacional, como sobre doutrinadores da 

Filosofia do Direito Internacional, como sobre as Comissões Internacionais.  

A teoria da guerra justa como uma das forças motrizes deste fenômeno 

generalizado de “giro para a Ética” no Direito Internacional, aliada às mudanças 

contextuais, como o Fim da Guerra Fria, a universalização dos meios de comunicação e 

a valorização sem precedentes dos direitos humanos, manifestou sua influência na 

doutrina jusinternacionalista e nas Comissões Internacionais principalmente por meio da 

justificação moral de intervenções humanitárias – empreendidas até mesmo por antes 

insuspeitos defensores do Direito Cosmopolita, como HABERMAS.  

Detalhemos agora mais nossos achados neste desenvolvimento de “moralização 

do Direito Internacional” – repudiado, de outro lado, por autores contemporâneos como 

GLENNON, que ordena a descida dos “castelos nas nuvens” para a realidade política 

internacional. 

Grandes desafios são postos ao Direito Internacional em virtude da 

complexidade da realidade internacional contemporânea, em que catástrofes 

humanitárias ocorrem em diversos Estados (cujo exemplo atual mais significativo é o 

do genocídio em Darfur, no Sudão). O terrorismo retira dos Estados soberanos aquilo 

que os distinguia no plano internacional, o monopólio do uso da força armada. 

A ascensão inédita do paradigma de proteção dos direitos humanos no Direito 

Internacional e as questões sobre a defesa contra novos tipos de agressão emergem 

como complicadores nas controvérsias sobre quando ou não utilizar a força armada. 

Nesse contexto em que as normas jurídicas internacionais parecem não 

responder adequadamente aos complexos problemas relativos ao uso da força armada, 

emerge a revitalização da teoria da guerra justa na doutrina internacionalista, 

influenciada por seu fortalecimento na Filosofia Moral e Política, como contraposição 

entre a legalidade e a legitimidade do uso da força. 

Para parte da doutrina que não coloca a questão da legitimidade da guerra no 

plano estritamente ético (como o fez Norberto BOBBIO), a tensão entre a legitimidade e 



a legalidade do uso da força se mostra relevante na Filosofia do Direito Internacional 

Público devido ao virtual fracasso da “legalidade estrita” na contenção e na resolução 

das crises internacionais. O entrelaçamento entre Ética e Direito remete à distinção 

tradicional entre legalidade e legitimidade, os dois pilares tradicionais da Teoria 

Política, segundo Passerin D’ENTRÈVES, e objeto de discussão tanto dos filósofos do 

Direito como dos filósofos da Política. 

A legitimidade da guerra relaciona-se diretamente com as próprias origens do 

Direito Internacional Público. Seus fundadores todos se preocuparam centralmente com 

as questões relativas à guerra justa dentro do Direito da Guerra e da Paz criado no início 

da Idade Moderna. 

A teoria da guerra justa constituiu parte essencial do Direito Internacional até o 

advento do positivismo no século XIX. Com a sua expulsão do Direito para a Ética, as 

guerras não foram consideradas mais legítimas ou ilegítimas, mas legais ou ilegais. E 

vários diplomas construíram o edifício normativo de regulação do uso da força armada, 

particularmente a Carta das Nações Unidas. 

No início da década de noventa do século XX, doutrinadores como Hermes 

Marcelo HUCK, talvez contagiados pelo bom funcionamento na prática internacional 

das sanções militares e econômicas instituídas no sistema de Segurança Coletiva da 

Carta da ONU, afirmaram que a teoria da guerra justa era uma “doutrina que o tempo e 

o direito superaram” 2. HUCK constata o fenômeno da revitalização da guerra justa, 

mas a restringe às justificações de líderes internaconais sobre o uso da força armada que 

de outro modo não seria considerado lícito segundo as normas jurídicas internacionais 

contemporâneas3. Apenas cinco anos antes da guerra do Kosovo, o estopim máximo 

deste “giro para a Ética” diagnosticado por KOSKENNIEMI. 

A guerra do Kosovo criou um problema importante para a doutrina 

internacionalista. Em face de uma “limpeza étnica”, os impasses políticos criados dentro 

do Conselho de Segurança impediram qualquer intervenção internacional para proteger 

seres humanos do massacre com a devida autorização do uso da força instituída pela 

Carta das Nações Unidas.  A ação militar sem a autorização do Conselho e praticada 

                                                            
2 HUCK, Hermes Marcelo. Da Guerra justa à guerra econômica – Uma revisão sobre o uso da 

força em Direito Internacional, op.cit. p. 285. 
3 Idem. p. 284. 



pela OTAN era moralmente justificada de acordo com critérios tradicionais da guerra 

justa, mas ilegal, pois dissonante do capítulo VII da Carta. 

E parte da doutrina pôs-se a dizer que a ação era legítima, mas ilegal. Influentes 

autores do Direito Internacional Público, como Richard FALK, responsáveis pela 

elaboração do Kosovo Report, convergiram neste sentido. A legitimidade de uma ação 

fundada em valores morais em situações emergenciais, de inequívoca excepcionalidade, 

poderia sobrepor-se aos estritos esquemas da legalidade. Mas esta legitimidade não 

desconsideraria a lei, pois seus critérios, resgatados da tradicional teoria da guerra justa, 

seriam “quase-legais”, auxiliares das normas de uso da força de extrema valia para lidar 

com situações consideradas “ordinárias” e para interditar condutas agressivas na ordem 

internacional.  

Os critérios da guerra justa foram resgatados para as preocupações do Direito 

Internacional Público tanto na doutrina jusinternacionalista, notadamente em Richard 

FALK e Antonio CASSESE, como em Comissões Internacionais que discutiram os 

dilemas presentes nas intervenções humanitárias: a Comissão Independente para o 

Kosovo e a Comissão Internacional sobre Intervenção e Soberania Estatal.  

 CASSESE e FALK são os autores que recepcionam de modo quase integral esta 

teoria da guerra justa revitalizada na doutrina do Direito Internacional Público. As 

intervenções humanitárias e a legítima defesa antecipatória são justificadas em situações 

de excepcional urgência moral e política, mesmo que formalmente ilegais. Mas para 

isto, ambos estabelecem um conjunto de critérios que resgatam a justificação do uso da 

força armada constante da teoria da guerra justa, já fortalecida na teoria política pela 

concepção walzeriana secular, estatal e assumidamente tomada como uma teoria voltada 

à proteção dos direitos humanos, especialmente os direitos de vida e liberdade. A guerra 

justa não é mais justificada com base em um direito natural descoberto ou revelado, mas 

pela fundamentação moral referente às moralidades densa e tênue – particularista e 

também universalista, que não almeja a posição de uma “verdade moral objetiva”, mas 

reconhece que alguns valores essenciais para todas as comunidades políticas devem ser 

preservados pela sua reiteração nos particularismos. 

 Mas eles propõem saídas um pouco distintas: FALK preferencialmente deseja a 

manutenção das exceções como além dos limites da lei, não quer sua inserção no direito 



costumeiro porque a ampliação da possibilidade do uso da força armada enfraqueceria o 

núcleo de restrição do uso da força da norma jurídica. Já CASSESE entende que estas 

exceções deveriam ingressar no direito costumeiro a fim de que o fosso entre a 

legalidade e a legitimidade fosse fechado. 

DUPUY e PELLET também tratam da contraposição entre a legitimidade e 

legalidade do uso da força armada.  

PELLET analisa individualmente o caso do Kosovo, e adota a posição da 

legalização ex post facto, mas indubitavelmente expõe sua preferência pela legitimidade 

quando em confronto com a legalidade porque o Direito não é um fim em si e Antígona 

sempre prevalece na luta contra Creonte. 

DUPUY apóia a idéia de CASSESE relativa às intervenções humanitárias 

quando os valores que defende estão dentro dos princípios da Carta da ONU, ou seja, 

uma legitimidade que se reveste de legalidade material. Mas considera extremamente 

deletério o desenvolvimento posterior de guerras justificadas com base em valores 

praticadas pelos Estados Unidos – tributária de idéias nefastas como o “choque de 

civilizações”, instaurando “integrismos simplistas” na ordem internacional. 

Já a revitalização da teoria da guerra justa também foi atacada pelo mainstream 

de céticos, os legalistas. Eles, ao contrário dos adeptos da teoria da guerra justa, não 

vêem exceções morais possíveis à violação da norma jurídica acerca do uso da força 

armada. Eles não aceitam as intervenções humanitárias, geralmente vista como um novo 

projeto colonialista, nem aceitam uma agressão antecipatória ou preventiva do uso da 

força armada, porque instauram a anarquia internacional e violam flagrantemente a 

norma instituída no artigo 2º (4) da Carta das Nações Unidas. 

Os céticos minoritários seriam os realistas políticos, céticos tanto quanto à 

efetividade de um regime jurídico internacional de uso da força armada quanto de 

guerras justificadas moralmente – baseiam-se, com efeito, em um extremo relativismo 

axiológico. Guerras justificadas por uma ética de princípios nas relações internacionais 

tendem a virar uma cruzada contra o mal para MORGENTHAU, seguindo posição de 

SCHMITT. GLENNON, por sua vez, defende a impossibilidade de uma guerra 

moralmente justificável porque opensamento ocidental nunca alcançou o Santo Graal da 

objetividade acerca da justiça. E decreta, ademais, a morte do atual regime jurídico 



sobre o uso da força armada depois da guerra do Kosovo – e sacramentada de vez após 

a guerra do Iraque em 2003. 

O Relatório sobre o caso do Kosovo trouxe consigo uma série de critérios que 

mostraram a influência da teoria da guerra justa revitalizada na contraposição entre a  

legalidade estrita e a legitimidade moral. Nele havia o estabelecimento de critérios que 

justificariam uma intervenção armada humanitária sem a autorização do Conselho de 

Segurança bloqueado. 

O Relatório da Comissão Internacional sobre Intervenção e Soberania Estatal 

resgata – e aprimora – uma idéia já defendida por GENTILI no século XVI 

representativa de uma relevante contribuição para o Direito Internacional Público em 

relação a uma concepção ampla de política humanitária: a Responsabilidade de 

Proteger, subdividida nas Responsabilidades de Prevenir, de Reagir e de Reconstruir. 

O debate sobre a intervenção humanitária sofre uma reformulação terminológica e de 

foco. Não se trata mais de um dilema entre soberania e intervenção, mas de uma 

sucessão de responsabilidades de proteção cabíveis ao Estado e de modo subsidiário à 

comunidade internacional quando aquele falha no cumprimento de sua obrigação. A 

soberania não é mais concebida como summa potestas, mas entendida como 

responsabilidade: não são mais admitidas condutas estatais criminosas, como 

genocídios e limpezas étnicas.  

A Responsabilidade de Proteger traz como principal inovação a idéia da 

importância crucial da assistência aos Estados subdesenvolvidos, massacrados por 

condições econômicas e políticas extremamente adversas, denominados por RAWLS de 

sociedades oneradas. A modalidade da responsabilidade de prevenir busca atacar as 

causas essenciais das tragédias humanitárias. De fato, o foco prioritário da 

responsabilidade de proteger não se resume mais à intervenção militar. O direito de 

intervenção humanitária, tão abusado no século XIX por justificativas imperialistas e 

colonialistas4, não tem mais lugar. Esta só se justifica em casos particularmente 

extremos – como genocídios e limpezas étnicas – quando as medidas preventivas 

falham. E é nestas situações excepcionais que ingressam os critérios da teoria da guerra 

justa – justa causa, autoridade competente, proporcionalidade, expectativas razoáveis de 

                                                            
4 GREWE, Wilhelm The Epochs of International Law, op.cit. pp. 487-496. 



sucesso, último recurso e intenção correta – para conferir legitimidade às intervenções 

militares com a finalidade de proteção humana. 

Estes critérios foram inteiramente recepcionados em um nível institucional, o 

Relatório do Secretário Geral do Alto Painel sobre Ameaças, Desafios e Mudança, em 

2004. Além da incorporação da idéia da responsabilidade de proteger para a prática 

humanitária internacional, o Relatório do Secretário Geral das Nações Unidas integrou 

os critérios revitalizados da teoria da guerra justa dispostos no Relatório da Comissão 

Internacional sobre Intervenção e Soberania Estatal ao sistema de Segurança Coletiva 

com a finalidade de conferir legitimidade a ações militares formalmente lícitas. Estes 

critérios não serviriam mais para excepcionar um uso legal da força, mas para legitimar 

uma decisão legal do Conselho de Segurança das Nações Unidas como uma espécie de 

“acréscimo de legitimidade” tanto no que se refere à percepção dos Estados como dos 

critérios revitalizados da teoria da guerra justa. Por outro lado, é de se questionar que ao 

fazer isto o debate volta a surgir, pois tudo novamente depende do Conselho de 

Segurança e não há mais alternativas a ele. 

Se na guerra do Kosovo boa parte da doutrina considerou a ação legítima e 

ilegal, podendo justificar-se de algum modo devido à catástrofe humanitária que poderia 

resultar da inércia internacional, o mesmo não ocorreu com a guerra do Iraque em 2003, 

considerada ilegal e ilegítima. 

Os desafios postos à noção de legítima defesa em resposta aos ataques terroristas 

de setembro de 2001 são enormes. O apoio internacional à guerra defensiva contra o 

Afeganistão não se repete na guerra do Iraque. Nesta, alicerçados em uma estratégia de 

segurança nacional conservadora e belicista, defensora de guerras preventivas em face 

de ameaças distantes e futuras, os Estados Unidos sofrem oposição de grande parte dos 

países do mundo, assim como da opinião pública internacional. 

As justificativas afrontam diretamente a legalidade da guerra segundo as normas 

internacionais, assim como sua legitimidade. Não há justa causa para esta ação militar 

unilateral, pois não evidenciadas as ameaças à sua segurança, o desenvolvimento de 

armas de destruição em massa, o relacionamento do regime de Saddam com a Al-Qaeda 

e a catástrofe humanitária por eles alegada. Os critérios mais amplos de ameaça 



iminente da legítima defesa antecipatória são, desse modo, em muito esgarçados para 

justificar guerras justas preventivas contra o terrorismo. 

Os critérios restritos da teoria da guerra justa revitalizada são manipulados por 

intelectuais neoconservadores que justificam a guerra preventiva contra o Iraque como 

justa. Guerra esta que violou tanto o art. 51 da Carta da ONU, como ultrapassa todos os 

critérios do Direito Internacional Costumeiro referentes à legítima defesa antecipatória 

do caso WEBSTER, cuja inspiração vem de GROTIUS. Não há uma justa causa de 

evidente excepcionalidade averiguada por um processo multilateral que a legitime fora 

do âmbito da legalidade estrita. 

Daí que surge o problema fundamental da teoria da guerra justa revitalizada na 

Filosofia do Direito Internacional Público: aquele relativo à discricionariedade da 

interpretação de quando e de como intervir por meio da força armada, que pode levar a 

manipulações retóricas de seus princípios, justificando guerras de agressão. 

A teoria da guerra justa possui uma maior flexibilidade quanto ao uso da força 

armada que o Direito Internacional Público positivo contemporâneo.  Ao mesmo tempo 

em que é uma válida crítica moral às normas internacionais positivas e à inércia 

legalista diante de situações catastróficas ou urgentes que demandem ação imediata, 

propondo reformas legais e institucionais em um novo contexto internacional, pode 

servir a uma função manipuladora de legitimação de guerras agressivas justificadas sem 

qualquer relação com as normas jurídicas internacionais, como foi o caso da guerra do 

Iraque em 2003.  

As críticas do realismo político quanto à noção de universalidade do conceito de 

justiça da guerra são muito pertinentes. Na formulação de WALZER, por exemplo, ele 

foge da idéia de universalidade e fala de “amplos acordos”. Mesmo quanto aos valores 

considerados universais, sua linguagem da moralidade tênue é demasiadamente vaga – 

diversas interpretações podem ser dadas acerca dos significados de tirania e opressão, 

por exemplo. Ademais, uma fragilidade das teorias da guerra justa atuais diz respeito à 

predominância da justa causa sobre a de autoridade competente – o que estimula o uso 

unilateral da força armada. O descaso de teóricos da guerra justa como WALZER com 

as instituições também pode ser apontado como um ponto desfavorável. 



Guerras preventivas como a do Iraque em 2003 produzem somente barbárie e 

efeitos destrutivos para toda a comunidade internacional organizada, assim como para 

os valores que a inspiram. A conduta civilizada na ordem internacional atual, segundo 

um dos maiores doutrinadores céticos, CANÇADO TRINDADE, é aquela que respeita 

as normas jurídicas internacionais. A força gera somente a força e uma nova ordem 

internacional não pode ser criada com o uso desautorizado e prévio da força armada. E 

por meio do fortalecimento do Direito é que se pode buscar a civilidade na vida 

internacional, com a maior restrição possível a guerras agressivas5. 

Esta crítica do legalismo pacifista de CANÇADO TRINDADE também é muito 

pertinente – mas por outro lado o utopismo legalista denunciado por MORGENTHAU 

ataca fortemente estas concepções que muitas vezes desconsideram a realidade política 

internacional. O Direito Internacional do uso da força armada está, mais do que 

qualquer outro ramo do Direito Internacional, ligado diretamente à distribuição do poder 

nas relações internacionais. Descartar isto da análise é, com efeito, uma manifestação de 

utopismo. E, neste sentido, a moralização do Direito Internacional Público pode ser um 

evento perigoso porque, mesmo com critérios doutrinariamente estabelecidos de modo 

rígido a evitar guerras agressivas, os Estados mais poderosos, como ressalta 

KOSKENNIEMI, são aqueles que têm o poder de utilizar o uso da força armada nas 

relações internacionais, e, neste sentido, um Direito Internacional moralizado em 

benefício das grandes potências seria um instrumento acrítico em face de suas 

“prerrogativas de poder”, tornando-se apologético do uso da força. Seria tão ou mais 

prejudicial que um Direito Internacional utópico. A razão de Estado ainda é sim um 

dado da Política Internacional, como as últimas guerras vieram a mostrar – e o Direito 

Internacional Público tem fracassado naquilo que seria o seu principal papel, preservar a 

paz e a segurança internacionais. 

   A prevenção das guerras encontra-se no cerne do que se deve entender por 

civilização. FREUD, no início do século XX, já afirmava isto. Para ele, guerra e 

civilização são antinômicas. Evitar a guerra ao máximo possível deve ser a conduta 

necessária para que o homem realmente prove seu valor único conferido pela razão.  

                                                            
5 CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. A Humanização do Direito Internacional. Belo 

Horizonte: Del Rey, 2006. pp. 185-190. 



  Guerras são a tradução da barbárie irracional e da matança. A pulsão de vida 

(Eros) deve vencer a pulsão de morte (Tânatos). A guerra representa uma regressão 

ética, porém fundada psicologicamente. E assim, ela mesma produz regressões 

psíquicas, pois as condutas civilizadas são suplantadas por estados psíquicos 

semelhantes aos da selvageria primitiva, dando lugar à prática de barbáries 

inomináveis6. 

Na concepção freudiana, a condução do processo civilizatório compete a Eros7, 

que “transforma os instintos egoísticos em instintos sociais” 8. O objetivo imanente da 

civilização consiste na prevenção da guerra. Mas nada impede que a qualquer tempo os 

impulsos agressivos do homem possam irromper, impedindo a realização deste fim 

pacifista. Os estados psíquicos primitivos são imperecíveis: coexistem nos seres 

humanos com estados psíquicos mais evoluídos e podem sempre de alguma forma 

emergir (ou seja, o homem primitivo sobrevive no civilizado). Em contrapartida, 

estados evolutivos posteriores nem sempre podem ser novamente alcançados em razão 

de uma regressão ocorrida: 

A guerra em que não queríamos acreditar estalou e trouxe consigo uma terrível decepção. Não 

é somente mais sangrenta e mais mortífera que qualquer outra das anteriores, em conseqüência do 

aperfeiçoamento das armas de ataque e defesa, mas tão cruel, tão encarniçada, tão sem quartel, pelo 

menos, como qualquer delas. Infringe todas as limitações a que os povos se cingiram em tempos de paz – 

o chamado Direito Internacional –, e não reconhece nem os privilégios do ferido e do médico, nem as 

diferenças entre os elementos combatentes e pacíficos da população, nem a propriedade privada. Derruba, 

com cólera cega, tudo quanto lhe surge no caminho, como se depois dela não tivesse que existir qualquer 

                                                            
6 Deve-se ater ao fato de que FREUD não defende uma odiosa teoria discriminatória entre os 

civilizados e os não-civilizados que era muito presente na retórica político-jurídica das potências 
européias nos séculos XVIII, XIX e início do XX. Com efeito, observa Sergio Paulo ROUANET: “Freud 
era francamente iluminista em sua afirmação da unidade da espécie. Não há diferença diacrônica entre os 
homens, porque os homens de hoje se comunicam com os da pré-história por uma história filogenética 
comum. Não há diferença entre civilizados e selvagens, porque assim como os segundos são tão capazes 
de pensar abstratamente como os primeiros – o animismo foi o primeiro sistema filosófico coerente da 
humanidade –, os civilizados voltam, durante o sonho ou quando se tornam neuróticos, ao modo de 
pensar dos primitivos. (...) Como os filósofos do século XVIII, Freud partia da hipótese de uma natureza 
humana universal: para ele, essa natureza se radicava numa constelação pulsional comum. ROUANET, 
Sergio Paulo. Mal-estar na Modernidade op.cit. p. 109. 

7 “[Eros] tem como vocação congregar os homens em unidades cada vez maiores, por círculos 
concêntricos. Através de nexos libidinais dessexualizados, os homens isolados vão se unindo em famílias, 
estas em tribos, estas em nações. Cria-se um direito que protege essas unidades mais amplas contra o 
arbítrio das unidades menores e o do indivíduo”. Idem, p. 111. 

8 FREUD, Sigmund. Considerações de atualidade sobre a guerra e a morte. In: Obras Completas 
de Sigmund Freud. Vol. XI. Tradução de Elias Davidovich e Isaac Izecksohn. Rio de Janeiro: Editora 
Delta, 1975, p. 213. 



futuro, nem paz entre os homens. Rasga todos os laços de solidariedade entre os povos combatentes e 

ameaça deixar empós de si um ódio que tornará impossível, durante muito tempo, seu restabelecimento9. 

FREUD elabora em sua obra-prima de análise cultural, O mal-estar na 

civilização, uma teoria psicanalítica da política parcialmente tributária do legado realista 

hobbesiano. Se “o homem é o lobo do homem” na ausência de coerções irresistíveis, as 

instituições têm o papel de domar a humanidade e evitar uma guerra civil perpétua em 

que a vida é brutal, de curta duração e solitária10. 

Embora FREUD sustente algumas dessas premissas hobbesianas quanto à 

natureza humana ao ressaltar o elemento psicológico da guerra como latente no homem 

civilizado, não as subscreve inteiramente: a natureza humana é mais complexa, 

ambivalente; a pulsão de morte (Tânatos)11 combate a pulsão de vida (Eros) tanto na 

psique individual quanto no desenvolvimento social humano, como característica do 

desenvolvimento cultural12. Distintamente de HOBBES, FREUD não é totalmente 

pessimista quanto à constatação de que o estado de guerra é o modo natural e inelutável 

de relacionamento entre as unidades políticas soberanas em um estado de natureza13.  

Se os povos se organizam de maneira primitiva, analogamente aos estágios 

primários de evolução individual, e se o conflito bélico provoca uma suspensão 

temporária ou permanente das limitações morais ao comportamento humano impostas 

pela civilização, FREUD acredita, por outro lado, na possibilidade da transformação das 

relações entre os povos por meio da vitória da razão sobre o arrebatamento da paixão14.  

Depreende-se, assim, a importância atribuída por FREUD ao papel do Direito 

Internacional Público nesse processo educativo como uma conquista futura da 

civilização.  

                                                            
9  FREUD, Sigmund. Considerações de atualidade sobre a guerra e a morte. In: Obras Completas 

de Sigmund Freud. Vol. XI, op.cit. p. 209. 
10 “Freud observou certa vez que o primeiro homem a lançar um insulto ao inimigo, ao invés de 

uma lança, foi o verdadeiro fundador da civilização”. GAY, Peter. FREUD – Uma vida para o nosso 
tempo. Tradução de Denise Bottmann. 11ª reimpressão. São Paulo: Companhia das Letras, 2001, p. 495; 
Idem, pp. 492-501. 

11 “A agressividade visível é a manifestação exterior da invisível pulsão de morte”. GAY, Peter. 
FREUD – Uma vida para o nosso tempo, op.cit. p.499. 

12 Idem, Ibidem. 
13 “O homem nunca é completamente bom ou completamente mau; geralmente é bom numas 

circunstâncias e mau em outras”. FREUD, Sigmund. Considerações de atualidade sobre a guerra e a 
morte, op.cit. p. 213; HOBBES, Thomas. Leviatã ou matéria, forma e poder de um Estado eclesiástico 
civil. In: Os Pensadores. 3ª edição. Tradução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. São 
Paulo: Abril Cultural, 1983, pp. 74 e ss. 

14 FREUD, Sigmund. Considerações de atualidade sobre a guerra e a morte, op.cit. pp. 218-220. 



Algo parecido com essa mescla de cinismo realista e certo otimismo na 

capacidade de sua superação é aquilo que defendemos. Explicamos. Temos 

pressupostos pessimistas, talvez até cínicos, da mesma forma que FREUD tinha quanto 

à natureza humana. Duvidamos com firmeza da utopia kantiana e da paz pelo Direito 

em um tempo próximo sem que haja uma alteração profunda no próprio modo de 

organização das relações internacionais. Por outro lado, não podemos simplesmente nos 

resignar, como juristas, com um mundo controlado pela política do poder porque isto 

nos faria apologéticos deste mesmo poder.  

Todos estes problemas evocam a frase de Hedley Bull do início desta conclusão. 
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